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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR
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PLENÁRIO

DESPACHO
15/09/2015

LIDO NA 105ª (CENTÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE SETEMBRO DE 2015.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Usuário assinador:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Data da criação:  17/09/2015 07:21:55  Data da assinatura:  17/09/2015 07:21:59

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
17/09/2015

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 64/2015 (ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.782)
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PROJ. DE LEI 64/2015 - MSG 7.782/2015 - P. EXECUTIVO - PARECER - REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  22/09/2015 14:48:02  Data da assinatura:  22/09/2015 14:48:10

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
22/09/2015

P A R E C E R

 

Mensagem 7.782/2015

 

Proposição 00064/2015

 

O presente parecer tem por objeto a análise da Mensagem n.º 7.782/2015, de 11 de setembro de 2015, de
iniciativa do Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, que traz projeto de lei visando alterar dispositivo
da Lei n.° 10.367, de 7 de dezembro de 1979, que cria o Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará –
FDI.

 

Em justificativa, salientou que:

 

O objetivo do projeto de lei, em anexo, consiste em modificar a destinação dos descontos
5,0% (cinco inteiros por cento) retidos das sociedades beneficiárias do Fundo de
Desenvolvimento Industrial do Ceará – FDI como encargos contratuais, conforme se
observa na nova redação dada pelos dispositivos que ora se propõe a modificar.

A alteração proposta visa primordialmente estabelecer previsão legal para a destinação
de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) como recurso da Agência de
Desenvolvimento do Ceará S/A – ADACE. (...)

Como se observa, Exmo. Sr. Presidente e demais membros do Poder Legislativo cearense,
o projeto de lei em questão não causa quaisquer ônus aos cofres estaduais, nem aos
contribuintes do ICMS deste Estado, pois mantém os patamares vigentes dos encargos
financeiros nas operações com o FDI, apenas ajustando a sua distribuição, corrigindo a
remuneração para a Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará – ADACE.
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A referida remuneração é decorrente de importantes serviços prestados pela ADECE ao
FDI e ao Estado, tanto no que concerne ao monitoramento das beneficiárias, como na
realização de estudos e projetos estruturantes para o desenvolvimento econômico, e,
principalmente, na prospecção de investimentos e atração de novas empresas para o
Ceará, gerando mais emprego e renda para a população e os municípios cearenses.

 

É o relatório. Passo ao parecer.

 

A matéria constante do projeto de lei proveniente do Poder Executivo estadual versa, inequivocamente,
sobre matéria de natureza orçamentária, conclusão esta resultante das disposições da Lei Federal nº.
4.320, de 17 de março de 1964, que, ao instituir normas gerais para a elaboração e o controle dos
orçamentos dos entes federados, conceitua fundo especial em seu art. 71 como: “o produto de receitas
especificadas que, por lei, se vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a
adoção de normas peculiares de aplicação”.

 

Sob tal perspectiva, é importante observar que a Constituição Federal vigente outorga ao Poder
Executivo, com exclusividade, a competência para deflagrar o processo legislativo das leis relativas ao
plano plurianual, às diretrizes orçamentárias e aos  (artigo 165), regra de ordem jurídicaorçamentos
maior, que se encontra projetada no artigo 203, da Constituição do Estado.

 

Em relação ao processo legislativo, a Constituição do Estado do Ceará atribui a iniciativa de leis, dentre
outros legitimados, ao Governador do Estado (artigo 60, inciso II), conferindo a ele a competência para
tratar de forma privativa sobre matéria orçamentária (art. 60, §2º, alínea “e”).

 

Usufruindo deste atributo, o Chefe do Executivo à época editou a Lei nº. 10.367, que data de 7 de
dezembro de 1979, criando o Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará. De forma semelhante, o
atual Exmo. Governador do Estado procura com este projeto de lei alterar aquele dispositivo normativo,
em atendimento às necessidades de ajustamento de distribuição de recursos, sem, contudo, gerar ônus aos
cofres estaduais, nem aos contribuintes de ICMS deste Estado.

 

Assim, o projeto de lei em referência, sem qualquer dúvida, emoldura-se na indirizzo generale di governo
inerente ao Executivo, de que fala o professor Manoel Gonçalves Ferreira Filho (In COMENTÁRIOS À
CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE 1988, vol. II, pag. 152), sendo inteiramente viável do ponto de vista
jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
22 de setembro de 2015.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  22/09/2015 15:19:12  Data da assinatura:  22/09/2015 15:20:42

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
22/09/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão.

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor Deputado,

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 64/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.782/2015 DO PODER EXECUTIVO)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  23/09/2015 12:45:42  Data da assinatura:  23/09/2015 12:46:28

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
23/09/2015

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 64/2015

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.782/2015 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.782 - ALTERA
DISPOSITIVO DA LEI N.º 10.367, DE 7 DE DEZEMBRO DE
1979, QUE CRIA O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO
INDUSTRIAL DO CEARÁ (FDI).

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 64/2015, oriunda da mensagem nº 7.782/2015 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ALTERA
DISPOSITIVO DA LEI N.º 10.367, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1979, QUE CRIA O FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO CEARÁ (FDI).”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 04 (quatro) artigos.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alínea “e” da Constituição Estadual do Ceará,  in
verbis:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Usufruindo deste atributo, o Chefe do Executivo à época editou a Lei nº. 10.367, que data de 7 de
dezembro de 1979, criando o Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará. De forma semelhante, o
atual Exmo. Governador do Estado procura com este projeto de lei alterar aquele dispositivo normativo,
em atendimento às necessidades de ajustamento de distribuição de recursos, sem, contudo, gerar ônus aos
cofres estaduais, nem aos contribuintes de ICMS deste Estado.

Assim, cabem aos Estados e ao Distrito Federal, por meio de lei ordinária, instituírem o ITCD, IPVA e
ICMS, bem como eventuais alterações em seu texto.

O objetivo do projeto de lei, em anexo, consiste em modificar a destinação dos descontos 5,0% (cinco
inteiros por cento) retidos das sociedades beneficiárias do Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará
– FDI como encargos contratuais, conforme se observa na nova redação dada pelos dispositivos que ora
se propõe a modificar.
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A alteração proposta visa primordialmente estabelecer previsão legal para a destinação de 1,5% (um
inteiro e cinco décimos por cento) como recurso da Agência de Desenvolvimento do Ceará S/A –
ADACE.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/0, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR
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Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 64/2015 (oriunda da mensagem nº 7.782/2015), de autoria do  Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  801 - JERÔNIMO ARAÚJO COSTA NETO

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  23/09/2015 13:01:22  Data da assinatura:  30/09/2015 15:25:28

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
30/09/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: PROPOSIÇÃO Nº 64/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.782/2015)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO INDICAÇÃO DE RELATOR - COFT

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  06/10/2015 11:55:35  Data da assinatura:  06/10/2015 11:55:41

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
06/10/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão.

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

 

1.                             Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,

designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias

para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                               Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Orçamento,

Finanças e Tributação para a inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

 

 

 

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR ÀS EMENDAS Nº 03 E 04/2015

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  07/10/2015 16:54:31  Data da assinatura:  07/10/2015 16:54:57

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
07/10/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão 

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer às Emendas Nº 03 e 04/2015.

 

 

                   Atenciosamente,
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 64/2015 E EMENDAS

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  07/10/2015 16:57:39  Data da assinatura:  07/10/2015 16:58:42

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
07/10/2015

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 64/2015

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.782/2015 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.782 - ALTERA
DISPOSITIVO DA LEI N.º 10.367, DE 7 DE DEZEMBRO DE
1979, QUE CRIA O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO
INDUSTRIAL DO CEARÁ (FDI).

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 64/2015, oriunda da mensagem nº 7.782/2015 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ALTERA
DISPOSITIVO DA LEI N.º 10.367, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1979, QUE CRIA O FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO CEARÁ (FDI).”

O projeto sob análise consta de 04 (quatro) artigos.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alínea “e” da Constituição Estadual do Ceará,  in
verbis:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Usufruindo deste atributo, o Chefe do Executivo à época editou a Lei nº. 10.367, que data de 7 de
dezembro de 1979, criando o Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará. De forma semelhante, o
atual Exmo. Governador do Estado procura com este projeto de lei alterar aquele dispositivo normativo,
em atendimento às necessidades de ajustamento de distribuição de recursos, sem, contudo, gerar ônus aos
cofres estaduais, nem aos contribuintes de ICMS deste Estado.

Assim, cabem aos Estados e ao Distrito Federal, por meio de lei ordinária, instituírem o ITCD, IPVA e
ICMS, bem como eventuais alterações em seu texto.

O objetivo do projeto de lei, em anexo, consiste em modificar a destinação dos descontos 5,0% (cinco
inteiros por cento) retidos das sociedades beneficiárias do Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará
– FDI como encargos contratuais, conforme se observa na nova redação dada pelos dispositivos que ora
se propõe a modificar.
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A alteração proposta visa primordialmente estabelecer previsão legal para a destinação de 1,5% (um
inteiro e cinco décimos por cento) como recurso da Agência de Desenvolvimento do Ceará S/A –
ADACE.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/0, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

28 de 41



Ante o exposto, voto Favorável ao Projeto de Lei encaminhado por meio da mensagem nº 64/2015 ,
Favorável à emenda nº 04 de autoria do Deputado Roberto Mesquita e Contrário à emenda nº 03
de autoria do Deputado Audic Mota.

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor Deputado, 

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer à Emenda.

 

 

                   Atenciosamente,
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
08/10/2015

PARECER SOBRE A EMENDA MODIFICATIVA A MENSAGEM Nº 64/2015

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.782/2015 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.782 - ALTERA
DISPOSITIVO DA LEI N.º 10.367, DE 7 DE DEZEMBRO DE
1979, QUE CRIA O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO
INDUSTRIAL DO CEARÁ (FDI).

 

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de parecer sobre a emenda de  da mensagem nº 64/2015, oriunda da mensagem nºn.º 04
7.782/2015 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo
projeto de lei que “ALTERA DISPOSITIVO DA LEI N.º 10.367, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1979,
QUE CRIA O FUNDO DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO CEARÁ (FDI).”

O nobre Deputado Estadual Roberto Mesquita apresentou emenda ao projeto original, modificando o
dispositivo:

Art. 1º. Altera a redação do Parágrafo Único na Mensagem nº 7.782, com a seguinte redação:

Parágrafo único. O agente financeiro, contratado mediante realização de procedimento
licitatório pelo Poder Executivo, poderá cobrar até 5,0% (cinco por cento) dos recursos
efetivamente desembolsados pelo Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará – FDI,
sendo no máximo:
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II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação da emenda em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual.

A emenda em exame fora proposta em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno da
Assembleia Legislativa, in verbis:

 

Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas,
Modificativas, Substitutivas e de Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à
outra proposição.

...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo
Presidente da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou

.Deputado

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas
Comissões, ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste
Regimento.

 

Destarte, as emendas apresentadas em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  ADMISSIBILIDADE da emenda de n.º 04 ao Projeto de Lei
 da mensagem nº 64/2015 (oriunda da mensagem nº 7.782/2015), de autoria do encaminhado por meio

 .Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará
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DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
09/10/2015

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 119ª (CENTÉSIMA DÉCIMA NONA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 08/10/2015.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 57ª (QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
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APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 58ª (QUINQUAGÉSIMA
 OITAVA)   SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
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SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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